
Quadro Comparativo 

Falsificação de boletins, atas ou documentos 

 

LEPR 

DL n.º 319-A/76, de 03.05 

 

LEAR 

Lei n.º 14/79, de 16.05 /  

 

 

LEPE 

Lei n.º 14/89, de 29.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

Artigo 153º1 

Falsificação de cadernos, boletins, 

atas ou documentos relativos à 

eleição 

 

Aquele que por qualquer modo viciar, 

substituir, suprimir, destruir ou 

compuser falsamente os cadernos 

eleitorais, os boletins de voto, as atas 

das assembleias de voto ou de 

apuramento, ou quaisquer dos 

documentos respeitantes à eleição, 

será punido com prisão maior de dois 

a oito anos. 

 

Artigo 165º 2 

Falsificação de cadernos, boletins, 

atas ou documentos relativos à 

eleição 

 

Revogado 

 

 

Artigo 199º 3 

Falsificação de boletins, atas ou 

documentos 

 

 

Quem dolosamente alterar, ocultar, 

substituir, destruir ou suprimir, por 

qualquer modo, boletim de voto, ata 

de assembleia de voto ou de 

apuramento ou qualquer documento 

respeitante a operações da eleição é 

punido com pena de prisão até 2 

anos ou com pena de multa até 240 

dias. 

 

 

 

 

                                                           
1 Cf. artigo 336º do Código Penal. 
2 Revogado pelo Decreto-Lei nº 400/82, de 23 de setembro 
3 Cf. artigo 336º do Código Penal. 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepr_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lear_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepe_2014.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf


 

 

LEALRAA 

DL n.º 267/80, de 08.08 

 

LEALRAM 

LO n.º1/2006, de 13.02 

 

  

 

 

 

PCE 

 

LORR 

Lei n.º 15-A/98, de 03.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

 

Código Penal 

ARTIGO 396.° 

Falsificação de boletins, atas ou 

documentos relativos à eleição 

 

Quem alterar, ocultar, substituir, 

destruir ou suprimir, por qualquer 

modo, os boletins de voto, as atas das 

assembleias de voto ou de 

apuramento ou quaisquer documentos 

respeitantes à eleição é punido com 

prisão de dois a seis anos e multa até 

cento e vinte dias. 

 

Artigo 220º 

Falsificação de boletins, atas ou 

documentos relativos a referendo 

 

Quem dolosamente alterar, ocultar, 

substituir, destruir ou suprimir, por 

qualquer modo, boletim de voto, ata de 

assembleia de voto ou de apuramento 

ou qualquer documento respeitante a 

operações de referendo é punido com 

pena de prisão até dois anos ou com 

pena de multa até 240 dias. 

 

Artigo 199º 4 

Falsificação de boletins, atas ou 

documentos 

 

Quem dolosamente alterar, ocultar, 

substituir, destruir ou suprimir, por 

qualquer modo, boletim de voto, ata de 

assembleia de voto ou de apuramento 

ou qualquer documento respeitante a 

operações da eleição é punido com 

pena de prisão até 2 anos ou com pena 

de multa até 240 dias. 

 

Artigo 336.º 

Falsificação do recenseamento 

eleitoral 

 

1 - Quem:  

a) Provocar a sua inscrição no 

recenseamento eleitoral fornecendo 

elementos falsos;  

b) Inscrever outra pessoa no 

recenseamento eleitoral sabendo que 

ela não tem o direito de aí se inscrever;  

c) Impedir a inscrição de outra pessoa 

que sabe ter direito a inscrever-se; ou  

d) Por qualquer outro modo falsificar o 

                                                           
4 Cf. artigo 336º do Código Penal. 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealraa_2012vf_1.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealram_2013.pdf
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a5355786c5a793948564546534c30645551564a4454433942636e463161585a765132397461584e7a5957387654335630636d397a4a5449775247396a6457316c626e5276637939555a58683062334d6c4d6a42446232357a623278705a47466b62334d76564756346447397a4a5449775a57306c4d6a4277636d567759584a68773666446f32387652476c795a576c30627955794d4556735a576c3062334a68624339475430355552564d7655484a76616d563062313944623252705a3239665257786c61585276636d46734c6e426b5a673d3d&fich=Projeto_Codigo_Eleitoral.pdf&Inline=true
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lorr_2012_0.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?ficha=301&artigo_id=&nid=109&pagina=4&tabela=leis&nversao=&so_miolo=


recenseamento eleitoral;  

é punido com pena de prisão até 1 ano 

ou com pena de multa até 120 dias.  

2 - Quem, como membro de comissão 

de recenseamento, com intuito 

fraudulento, não proceder à elaboração 

ou à correção dos cadernos eleitorais é 

punido com pena de prisão até 3 anos 

ou com pena de multa.  

3 - A tentativa é punível. 

 


